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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE P
11.01.01t2022.05tPE.

ORTGEM DA LTCTTAÇÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO, PLANEJAM o
FINANçAS, SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL
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DE
sAr.JDE, SEcRETARTA Do TRABALHo E DESENVoLVTMENTo socrAL, srsrEMA
nurÔruon¡o oE ÁcuR E ESGoTo, GABINETE Do PREFEITO, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO
AMBIENTE, SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco, AUTARQUTA DE rnÂrusrro E TRANSpoRTE
nooovrÁnro, rNsTrruro DE pREVTDENcTA socrAL DE AMoNTADA.

pneÂ¡vraulo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos
interessados, através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no

04.01.024-A12022, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta
mesma Portaria, que receberá e abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste
edital, as PROPOSTAS DE PREçOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO referentes à

licitaçäo objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a

contrataçäo do objeto desta licitação, observadas as normas e condiçöes do presente Edital

e as disposiçöes contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro
de 2006 e alterações, Decreto Federal no 10.02412019.

il. DAS D|SPOS|çÖES PRELTMTNARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global por LOTE Para efeito de lances
considerado o VALOR GLOBAL)
REGTME DE EXECUçÃO: Empreita por preço Unitário
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org,br "Acesso ldentificado no link - licitações",
DATA DE RECEBTMENTO DA PROPOSTA E DA HAB|L|TAçÄO: nrÉ O DtA 28 DE
JANEIRO DE2022, ÀS OgHOolr¡lN_(Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSAO PUBLICA: ATE O DIA 28 DE JANEIRO DE 2022, AS
09H00MlN (Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 28 DE JANEIRO DE2022, A PARTIR
DAS 09H30MlN (Horário de Brasília)

Nesta licitaçäo serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
sig nificados, conforme abaixo:

1. LICITAçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da
fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitaçäo, à qual será adjudicado o seu
objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;

Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o o desta licitaçåo, e é
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r propostas indicando os motivos;

signatária do contrato com a Administração Pública;

7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular
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Municipal de Amontada, que realizarâ os procedimentos de recebimento das
preços e da documentação de habilitação, abertura, conduçäo dos procedimentos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não
houver recurso, elaboração da ata, conduçäo dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnaçäo ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestaräo a necessária assistência
ao PREGOEIRO durante a realizaçäo do pregäo;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaçäo,
incumbido de definir o objeto da licitaçäo, elaborar seu termo de referência, orçamento e
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor,
no caso de interposiçäo de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e
promover a celebraçäo do contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRENGIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de
livre concorrência entre q uaisq uer i nteressados;
I l. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto)
as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, lll, da Lei Complementar
no12312006;
12. COTA EXGLUSIVA: Refere-se àqueles itens que seräo exclusivos as microempresas e
empresas de pequeno porte, conforme art. 48, l, da Lei Complementar no 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da Uniäo;
f 5. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL,
entidade conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-
Operacional.

1- DO OBJETO DA LTCTTAçÃO
1.1- SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL SERVTçO DE TNSTALAçÃO, REMOçÃO E
MANUTENçAO DE AR COND¡C|ONADOS DAS DTVERSAS SECRETARTAS DO
MUNICIPIO DE AMONTADA, conforme especificaçöes contidas neste Termo de
Referência.

1.2 - lntegram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - DECLARAÇAO EXPRBSSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCISO V, DA LEI NO 8.666193: DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe deApoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuiçöes:

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questöes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dosM

ü"

proponentes;
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e) A conduçäo dos procedimentos relativos aos lances e à escolha

ou do lance de menor preço;

0 Verificar a habilitaçäo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimento, o exame e a decisäo sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessäo com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação,
à Autoridade Superior, visando a homologaçäo e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgäo gerenciador o Gabinete do Prefeito, que
ficará responsável por assinar a ata de registro de preços, bem como a realizaçäo dos
demais atos previstos no Decreto Federal Decreto Federal n" 7.89212013. Os órgäos
participantes seräo os seguintes: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E

FINANçAS, SECRETARIA DE EDUCAçÄO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAIJDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SISTEMA
AUTÔNOMO DE ÁCUN E ESGOTO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA
DE AGRICULTURA E PESCA, AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE
JUVENTUDE E ESPORTE, SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, AUTARQUIA DE TRANSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO, INSTITUTO
DE PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA

2 - DA pARTtCtpAçÃO, DO CREDENCTAMENTO E DA L|C!TAçÃO.
2.1.1 - Poderão participar para esta licitaçäo todas as empresas que satisfaçam a todas as
condições da legislaçäo em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais
compatíveis com o objeto da licitaçäo, perante o Sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do
Brasil- BLL.

2.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo suspensäo temporária de participação em licitaçäo e
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidaçäo;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituiçäo.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal
de Amontada;

2,3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deveräo ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçäo, etc.), nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participaçäo no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes
do Brasil - BLL, mediante a atribuiçäo de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limites estabelecidos neste edital,
2,5 - Caberá a licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo,
2.6 - Para participaçäo no pregäo eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se

/ ,\)

['

..þ (){:;9i?û,:?¡:).(i
<iìl!¡5; lii¡ ${Ò.or:r:)

h
þ



AJrrtorrt¡nd¿l
GÕVË'INÖ l\,lI.JNICIT'.AL

enquadra como micro empresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou

cooP.
21 - Ê. vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente I

de mais de uma empresa.
2.8-Ê. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilöes do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalizaçäo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
aos custos pela utilizaçäo dos recursos de tecnologia da informaçäo, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade;
2.10- Ataxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento
dos custos de desenvolvimento, atualizaçäo e manutençäo do Sistema e näo representa
emolumentos ou tarifaçäo pela prestaçäo de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso ll, da
Lei no. 10.52012002'
2.12-0 licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o
endereço eletrônico oficial de comunicaçäo, onde seräo encaminhados todos os atos
atinentes ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contrataçäo,
assinatura da ata de registro de preços, informaçöes de impugnações, recursos,
notificaçöes, penalidades, rescisões, reajuste de preços e demais atos que se fizerem
necessários.
2.13- DO CREDENCTAMENTO NO ApLtCAT¡VO LTCTTAçöES
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscriçäo e credenciamento diretamente no site da
Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL (www,bll.orgcompras.org.br) ou através de
uma corretora de mercadorias associada, com a antecedência necessária.
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Pofte ou Cooperativa, nos
termos da Lei Complementar no, 12312006 e da Lei no. 1 1 .48812007 , para que possam gozar
os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é
necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressöes "Microempresa" ou
"Empresa de Pequeno Porte" ou "Cooperativa" ou suas respectivas abreviaçöes, "ME" ou
"EPP' ou "COOP", à sua firma ou denominaçäo, conforme o caso,
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá
as penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificaçäo,
2.13.4 - Caso näo haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não
poderäo participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovaçäo tecnológica, nos termos da Lei Gomplementar 12312006 alterada
pela Lei 14712014.

3.0- DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
PELO LICITANTE
3.1- Os licitantes encaminharäo até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão
pública, exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilöes do Brasil -
BLL, os Documentos de Habilitaçäo e a Proposta de Preços (conforme anexo lll -
devidamente assinada, com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos
licitados, inclusive com suas especificaçöes e marcas, o quantitativo, o preço unitário e

ý global, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais AS
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decorrentes da execução do objeto, com o prazo de validade da proposta
(sessenta) dias, e em conformidade com o anexo lll do edital..
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3.2- Além do envio dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços (

anexo lll), até a data de abertura da sessäo pública, o licitante deverá enviar sua
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor proposto, sendo obrig a

descriçäo dos objetos licitados, näo sendo admitido unicamente a expressäo "item co
edital" ou equivalente, vedado qualquer elemento que possa identificar a licitante, sob pena
de desclassificação da proposta e das sançöes previstas nesse Edital,
3.3 - Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública.
3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçäo e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do Edital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante as sançöes previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

4.0 - DAANÁL|SE DAS PROPOSTAS E DA FORMULAçÃO DE LANçES
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que
näo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.
4.4 - Os preços deveräo ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando
então as licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
4,6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deveräo estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance
ofertado será imediatamente registrado no sistema e os demais participantes terão
conhecimento imediato. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL POR LOTE.
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item também näo poderá superar o valor
estimado, Caso näo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o
menor preço deverá reduzi-lo a um valor que näo supere o valor estimado pela
Administraçäo.
4,9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final
total por lote näo poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçäo, sob
pena de desclassificaçäo, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar
o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compöe
o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o item.
4,11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregäo, ficando responsável pelo ônus deoorrente da perda ócios diante
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua d

4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de aBStüo
e fechado", em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com I

e fechado.
4.15 -A etapa de lances da sessäo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepçäo de lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste Vazo.
4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçäo, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.
4.17.2 -Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificaçäo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.
4.19 - No caso de desconexäo entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa
competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexäo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da

sessäo.
4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitaçäo, o PREGOEIRO poderá indicar os

itens/lotes para às disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 1O(dez)

itens/lotes, que seräo iniciados a critério do PREGOEIRO.

S - DO CRITÉR¡O DE JULGAMENTO E DAACETTABILIDADE DA PROPOSTA
5,1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado
da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREçO E ATENDA AS EXIGENCIAS
DE HABILITAçAO DESTE EDITAL,
5.2- Não serão levadas em consideraçäo, vantagens näo previstas neste edital,
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que näo atendam às exigências
referentes ao objeto e demais disposiçöes deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços

manifestamente inexequíveis.
5,5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condiçöes
diferentes das previstas neste edital, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5,6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances

finais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo
ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
no edital, bem como os documentos de habilitação, decidindo motivadamentef,

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos
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proposta e à habilitaçä0, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não

proposta. {,Uu. (tt
5.8 - Se a proposta näo for aceitável, ou se a licitante näo atender às exig as de
habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivame
ordem de classificação, até a seleçäo da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
PREGOEIRO e os licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e
da ata final.
5,'10- O resultado da licitaçäo será divulgado através de sessäo pública pelo sistema
eletrônico e/ou por publicaçäo na lnternet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura
Municipal de Amontada, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste
o licitante vencedor e o valor de sua proposta.
5,13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder
Público, por meio do Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em
atendimento a Portaria CGU 516 de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de
lnidôneos do Tribunal de Gontas da União.
5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer
restriçöes na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçäo Pública, para regularizaçâo da
documentação, nos termos do $ 1o do art. 43 da Lei complementar no 12312006, com vista à

contrataçäo,
5,15 - A näo regularizaçäo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei Federal no 8.666/93 e art. 70 da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultado à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
5.18 -Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condiçöes do pedido,

6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA
6,1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de
Licitaçäo, através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com,
no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, a contar da arrematação, podendo ser
prorrogado em situações excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao
último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo lll, sob pena de desclassificaçäo e
convocaçäo do licitante que apresentou a melhor proposta subsequente, na ordem de
classificação, até a seleçäo da proposta que melhor atenda a este Edital, sem prejuízo das
sançöes previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
habilitaçäo ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada
e poderá sofrer as sançöes do Art. 70 da Lei Federal no 10.520102,
6,3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com
identificação da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descriçäo completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que
couber), o valor unitário e global de cada ITEM e demais especificaçöes, conforme Anexo l.
6,3.2 - Declaraçäo de que o valor apresentado engloba todas as despes as com custos
relativos a prestaçäo dos também salários, transporte, trib postos,
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contribuiçöes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços
que incidam direta ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta I

6,3.3 - lndicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (
decimais após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele
todos os custos diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na
proposta será o efetivamente reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequaçäo deverá ser igual ou inferior ao valor
final arrematado.
6.3,5 - lndicação do representante legal (nome, profissäo, estado civil, domicílio, documento
de identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração pública
ou cópia acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.
6.4 - Os preços propostos seräo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegaçäo de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto e, ficando desde já ciente que tais atos poderäo imputar penalidade
à mesma.
6.5 - O licitante näo poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado
pelo edital.

7- DA HABTLTTAçÃO
7.1-Para se habilitarem nesta licitaçäo, os interessados deveräo apresentar a documentaçäo
abaixo mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçäo que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o PREGOEIRO poderá verificar
a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificaçäo econômico-financeira e

regularidade fiscal que sejam exigidos neste edital, desde que, quando da verificaçäo pelo
PREGOEIRO, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular,
dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponível no arquivo e controles
do competente Cadastro,
7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçäo pública que esteja com
seu funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob
pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu
período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término
da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à

Comissäo nas condições de autenticação do exigidas neste edital, para que seja apensado
ao processo de licitaçäo.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deveräo apresentar igualdade de
CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgäo emissor declara expressamente no
referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da
licitante.
7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versäo em português firmada por tradutor
juramentado.
7.8 - Os documentos exigidos neste certame deveräo ser apresentados no prazo de
validade, em caso de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deveräo
ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessäo

8.0. DOS DOGUMENTOS DE HABILITAçÃO
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8.1 - RELArve À HABILtTAçeo ¿uníDtcA:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoretodos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de

empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçäo do

ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício,
8.1,3- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pãís, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAçÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
l) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l da lei 5.764171;
ll) Comprovaçäo da composiçäo dos órgãos de administraçäo da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764171;
lll)Ata de fundação da cooperativa;
lV)Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os

aprovou;
Vll) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5.- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade,
que substituirá os documentos referentes à habilitaçäo jurídica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal exigidos neste edital,

8.2.- PROVA DE |NSCRIçÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidåo Negativa de Tributos e Contribuiçöes Federais e da Dívida Ativa da União, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75112014, de 02J02014.
b) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçäo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS e;
8.3,3 - Prova de situaçäo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44Q12011.

8.4- QUALIFICAçÃO tÉCNICR:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado (apenas este com firma reconhecida), que comprove
aptidão para o desempenho do objeto desta licitaçäo;

8.5- QUALTFTCAç Ão eco¡¡olu¡co-nruANcEt RA
DE FALÊNCIA OU CONCORDATADÃO NEGATIVA DE DEC
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expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa

8.5.2- Balanço patrimonial, demonstraçöes contábeis e demonstraçäo do
Exercício - DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na dáltd:¡q-ue
comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo p n

ou balanços provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento, devi nte
assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular
ou representante legal da empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial da
sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a

INRFB vigente.(EXCETO MEI) A comprovação da boa situação financeira será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicaçäo das fórmulas:

*LG 
= Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC 
= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por açöes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação
em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as
sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos
neste instrumento convocatório.
8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento devidamente registrados no órgão competente, constando, ainda, no balanço,
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticaçäo da
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, inciso XXXlll da CF/88,
conforme modelo do Anexo ll.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer
fato impeditivo à sua participação, conforme Anexo ll.
8.6.3 - Certidäo Simplificada e Específica expedidas pela junta comercial da Sede do
Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscriçäo, enquadramento, alteraçöes de
dados, etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das
licitante que estejam sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o

Microempreendedor individual - MEI
8,6.5 -Deverá a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

9.0. DOS RECURSOS
9,1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razöes
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intençäo neste momento, no prazo
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentação das razöes do recurso, exclusivamente no sistema do
licitaçöes-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou através de protocolo no

Setor da Comissäo de Licitaçöes, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazöes, em igual número de
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.
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9,2 - Afalta de manifestaçäo motivada no prazo previsto importará a preclusä direltô de
'l,utÌ c.årecurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente nos
quando não justificada a intençäo de interpor o recurso pela proponente
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, teräo efeitos suspensivos,
sendo estes restritos aos itens objeto das razöes oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso impofiará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Comissão de Licitações, sala da Coordenaçäo de Licitaçöes, no endereço apontado no
rodapé.
9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital
poderäo ser consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilöes do Brasil - BLL
(www.bll,orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

ro.o- DA HoMoLoGAçÃO E DA ADJUDICAçÃO
10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO
sempre que näo houver recurso.
10.3 - A Homologação da licitaçäo é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicaçäo do objeto à proponente vencedora.
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório.
10,5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocaçäo das
licitantes que näo tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no p"azo informado,
näo inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificaçäo definida na

licitação.
10,6 - Decorrido o ptazo do item anterior sem manifestaçäo, näo haverá nova convocaçäo
para tal finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAçÖES OO (A) CONTRATANTE
1 1.1 Såo obrigaçöes da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substitufdo, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.2 AAdministraçåo näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

12.0 - DAS OBRTGAçÖES DO (A) CONTRATADO (A)
12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçåo do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificaçöes, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal
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b) responsabilizar'se Pel os vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo OS

12, 13 e 17 a 27, do Cód de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, dego
houver, de acordo com os Prazos e condiçöes oferecidas pelo contratado, a ndo-se

disposiçäo que for mais vantajosa à Administraçäo Pública
e formas legais previstas noc) substituir, reparar ou corrig r, às Suas expensas, nos prazos

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avaria ou defeitos;S

previsto, com a devida comProvação;
e) manter, durante toda a'execução do contrato, em compatibilidade 99m as obrigações

assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

r3.o- DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
13.1 -Após homologado o resultado da licitaçäo será celebradaAta de Registro de Preços,

que firmärá o comp-romisso para futura contrataçäo entre as partes, com validade de 12

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no ptazo de até 5 (cinco) dias,

contados da data de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocaçäo tratada no item anterior integrarão a Ata de

Registro de Preços þelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.

1g,-4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.

tg.S - Sempre que a licitante vencedora näo atender à convocaçäo para assinar a Ata de

Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de

claðsificaçäo, ou revogar o item específico ou ainda a licitaçäo.
1g.7 - A Ata de Regiðtro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administraçäo, eépecialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.o 8.666/93.

13.8 - Para iodos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de

Contrato, entender-se-äo como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de

Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei no 8'666/93'

13.g - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deveräo seguir a Decreto

Federal n' 7.89212013.

14.0 - DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
14.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade ða administraçäo pública que näo tenha participado do_certame licitatório,

observadas as condições, regrai e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n"

7.89212013.

15.0 - DAS ALTERAçÖES NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15,1- A Ata de regisiro de preços poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposiçöes

contidas no art. 65 da Lei n'8.666/93'
15.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior

ao preço praticâdo'no mercado, eðte Município convocará o fornecedor visando à

negócia-çao para a redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos

q termos estabelecidos na legislação.
15.3 - Não havendo êxito ñas ñegociaçöes, o município procederá o cancelamento da Ata

de Registro de Preços, adotando as- medidas cabíveis para obtençäo de ajuste mais

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data de real zaçáo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo

vantajoso

16.0 - DO PRAZO DE DURAçÃo on ATA DE REGISTRO DE PREÇ9:
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16,1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesesr a partir da assi
podendo ser prorrogada,
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado

'":äl
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convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assin
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável
na forma do ad. 57da Lei n" 8.666/93.

17.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
17.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993,
ou no arl.70 da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem
o ato.

18.0 - DAS ALTERAçÖES NO TERMO CONTRATUAL
18,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art. 65,
da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores,
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposições contidas no
art, 65 da Lei no 8.666/93.

1e.0 - DA FTSCALTZAçÃO
19.1 - A execuçäo do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de
Compras do Município de Amontada.
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município
de Amontada
19,3 - Quaisquer exigências de fiscalizaçäo inerentes ao objeto do Termo Contratual
deveräo ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de
Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa física ou juridica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou
impugnaçöes, sob pena de decadência do direito.
20.2 - Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes
mediante petiçäo escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro,
contendo a identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome,
estado civil, profissäo, domicílio, número do documento de identificação, devidamente
datada, assinada e protocolada na sede da Comissäo de Preqöes da Prefeitura de
Amontada ou atr:avég do envio para o endereço eletrônico
licitacäo,amontada.ce@omail.com, dentro do prazo editalício.
20.3 - A impugnaçäo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçã no prazo
de dois dias úteis, contado data de recebimento da impugnação, sendo a
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efeito suspensivo à impugnaçäo medida excepcional, devidamente motivada nos

processo de licitaçäo diante eventual concessäo,
20.4 -Acolhida a petiçäo de impugnação contra o ato convocatório que im

modificaçäo dos termos do edital será designada nova data para a realização do
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração näo afetar a formulação das propostas.

21,0 - DA CONTRATAçÃO
21.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocaçäo para sua assinatura, sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis.
21.2 - Aplica-se às contrataçöes de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o

disposto no Capítulo lll da Lei Federal n.o 8.666/93, com suas respectivas alteraçöes
posteriores, no que couber.
21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou näo

firmar a contrataçäo no prazo e condiçöes estabelecidos, poderá ser firmada contratação
com a segunda classificada, desde que atendidas às especificaçöes, condiçöes e prazos

exigidos neste Edital, nos termos do art. 27, 53" do Decreto n' 10.02412019.
21.4 - A contrataçäo resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas

normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11,09.90,

22.0 - DO PRAZO DURAçÃO CONTRATUAL
22.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12

(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art, 57 da Lei n"

8,666/93.

23.0 - DA REALTZAçAO DOS SERVIçOS
23.1 - O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da
ordem de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de
Amontada/CE.

24.0 - DAS SANçÖeS ROIVIINISTRATIVAS.
24.1. Comete infraçäo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da

contrataçäo; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
24.2. Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de

infração administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sançöes:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela

Administraçäo (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato) ;

c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre
o valor global do contrato); inexecuçäo parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçäo
inadimplida); näo assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
quando convocado pela Administraçäo (calculado sobre o valor global da ARP/contrato
administrativo); e/ou näo apresentação e/ou apresentaçäo falsa da documentaçäo exigida
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);
d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
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e) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município

com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de F

montala
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Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e ratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

infraçäo administrativa no art.70 da Lei no 10.520, de2002;
qDeólaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
243;. AS SançõeS preViStas nas alíneas "â", "d", ue' e uf' pOderäO ser aplicadaS à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.
24.4. Também ficam sujeitas às penalidades do arl. 87 , lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da

Lei no 8.666/1993,
24.5. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçäo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
24.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores Municipal.

25.0 - COND|çÔES DE PAGAMENTO
25.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta

de titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente
devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;
25.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e
trabalhista.

26.0 DA TNEXECUçAO e DA RESCISÃO CONTRATUAL
26J. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a80 da Lei N'8.666, de 21 de junho de 1993.
26,2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;
26.3. Em caso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
26.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

27.0 DAS DTSPOSIçÖeS CeRelS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o

primeirô dia útil subseqi.iente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo

haja comunicação do pregoeiro em contrário,
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relaçäo a eventuais dúvidas na

do presente Edital e Seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o
interpretaçäo
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27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregäo eletrônico, i

vencedoras, se dará preferencialmente através de meio
licitaçäo.amontada.ce@gmail.com, inclusive as convocaçöes, notificações, respostas de
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários.
27.3- As normas que disciplinam este Pregäo serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçäo da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitação;
27.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participaçäo neste certame
implicará na aceitaçäo plena das condiçöes estipuladas no presente edital e submissão às
normas nele contidas.
27.6- O desatendimento de exigências formais näo essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta, durante a realizaçäo da sessäo pública de Pregão,
27.7- É. facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitaçäo, a

promoçäo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo,
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço
e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da
contrataçäo.
27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razöes de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, devidamente justificado.
27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente da Prefeitura Municipal de Amontada.
27.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administraçäo Pública Estadual,
inclusive Fundaçöes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante,
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentaçäo apresentada para fins de habilitaçäo fará parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.666/1993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 10.02412019.

28.0 - DO FORO
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CE, 12 de Janeiro de 2022.

,fi s"l#m**
seguinte endereço: Gomissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Mu

Amontada, localizada no endereço apontado no rodapé;
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Secretário de Administração, Planejamento
e Finanças
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oncÃo EMITENTE:

SECRETARIA DE ADMINISTNAçÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
sECRETARIA DE pouceÇÃo E
CULTURA, SECRETARIA MTINICIPAL
DE SAÚDB, SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, SISTEMA EUTOWOVTO DE
Ácua E ESGoro, cABINETE Do
PREFEITO, SECRETAzuA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE
AGzuCULTURA E PESCA,
AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE,
SECRETARIA DE ruVENTUDE E

ESPORTE, SECRETARIA DE TURISMO
E DESENVoLVTMENTo gcoNôvlco,
AUTAReUIA DE rnÂNstro E
TRANSPoRTE RopovtÁRlo,
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL
DE AMONTADA.

r,rcrrlÇÃo zozz
pnncÃo

nr,nrnôNrco
PARA REGISTRO

DE PREÇOS

onscnrÇÃo Do cASTo
PUBLICO:
( ) Aquisição
(x ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

oBJETO: SU,EÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL sERVrÇo DE msteLaçÃo, npn¡oÇÃo E Ir¿eNurpNÇÃo DE AR
coNDICIoNADos DAS DTvERSAS sECRETAzuAS Do vttxlcÍplo DE AMoNTADA,

JUSTIF'ICATIVA:
-O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei no 10.520,

de 17 de julho de2002, do Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e do Decreto 5.450, de 31 de maio de

2005, e demais legislações pertinentes;
-Os serviços de serviço de instalação, remoção e manutenção de ar condicionados, junto as Unidades
Administrativas do Município de Amontada, Estado do Ceará, são essenciais para o funcionamento

adequado de todos os setores administrativos, haja vista a necessidade de garantia de um ambiente em bom

estado para funcionamento e realizações dos trabalhos pelos funcionários e assim garantindo um bom

serviço e atendimento a população se fazendo necessário para o bom desempenho das atividades

administrativas deste executivo municipal;
-Os serviços acima descritos deverão ser prestados junto as Unidades Administrativas do Município, onde

serão individualizados por secretaria e realizados de forma contínua,

ORDENADORES DE DESPESAS: RODOLFO MONTENEGRO CAMPOS , JERFFSON BRUNO

OLIVEIRA, FELIPE JACINTO DE OLIVEIRA SOUSA, ERASMO RODzuGUES DE ARAÚJO ÍJNIOR
OLIVEIRA, MARCOS AUGUSTO TEIXEIRA DOS SANTOS, FLÁVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA,
MARD ¡Ú¡qlon DoS ANJoS ALMEIDA, CLAÚDIO SANTOS TELES NETO, CÂNDIDO ANTÔNIO
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ALVES, ROBERTO

ALVES

VSIL A RAIMTINDO FILH FRANo,DAJESIMIELNETO
MARCOS oCAI ALHAES RIGUESRODMAG
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l. DAS OBRJGAÇOES O¿. CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço îo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificações constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, aftavés de servidor

especialmente designado ;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

2. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.I A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

a) execgtar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 aT7,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com

os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa

à Administração Pública

c) substituiÍ,reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

ráalizaçáo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem de serviço,

no locàl constante na ordem de serviço, dentro do município de AmontadalCB'

3,2. no todo ou em em clesacordoser
,,R{i¡t,:¡ tt)¡¡^ þl:: 

^ll¡rN1-.\lr.\r / cj.lìf:: (1r!.lJ:o.â?Ð,(i
'-r¿ t t ('liip: .il2 $itl),(:rí)'i)

h
(

\.Þ

,t



ç

Sc!F
r.Åf

9ár¡&<u
Arrttrtrlilct¿l

(ã(}VHfthIÖ MTJl\tICIf'AL

i. r.: J' . !'r:.

acontar da notihcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

diconstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corigidos no prazo dez AS

Qu'*

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que inexecutar

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o
retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4,2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustifrcado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a pafür da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o conseqüente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos,

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o da Lei no 10,520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

12.3. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

l2.4,Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n' 8.66611993.

12.5. A, aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

12,6, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12,7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal.

5. DO PAGAMENTO
5.1 0 será efetuada através de transferência bancária eletrônica a conta de titularidade da
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/
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal corespondente devidamente

responsável do órgão contratante;
5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

6. DO PRAZO DE DURAÇAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12 (doze) meses, a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 daLei n" 8,666193.

VALOR

UNITÁRI

o

VALOR TOTAL
(Rs)

ITE

M
DESCRTçÃO UNID. qUANT.

t-oTE 1-

L.I sERVrçO 354

sERVrçO DE TNSTALAçÃO /
REMOçÃO / REMANEJAMENTO DE

CONDICIONADORES DE AR DO TIPO

SPLIT DE 7.OOO A 9,OOO BTUS, COM

PREPARO DA ÁN¡A PARA

REALTZAçÃO DOS SERV|çOS E

FORNECIMENTO DE MATERIAL

NECESSÁR|O PARA TNSTALAçÃO DO

EQUIPAMENTO.

t.2

sERVrçO DE TNSTALAçÃO /
REMOçÃO / REMANEJAMENTO DE

CONDICIONADORES DE AR DO TIPO

SPLIT DE 12,OOO A 18.OOO BTUS, COM

PREPARO DA ÁNTN PARA

REALTZAçÃO DOS SERV|ÇOS E

FORNECIMENTO DE MATERIAL

NECESSÁR|O PARA TNSTALAçÃO DO

EQUIPAMENTO.

sERVrçO 300

1.3

sERVrçO DE TNSTALAçÃO /
REMOçÄO / REMANEJAMENTO DE

CONDICIONADORES DE AR DO TIPO

SPLIT DE 24.OOO A 3O.OOO BTUS, COM

PREPARO DA ÁNTN PARA

REALTZAçÄO DOS SERV|çOS E

FORNECIMENTO DE MATERIAL

NECESSÁR|O PARA TNSTALAçÃO DO

EQUIPAMENTO.

sERVrÇO 22t

t.4

sERVrçO DE TNSTALAçÄO /
REMOçÃO / REMANEJAMENTO DE

CONDICIONADORES DE AR DO TIPO

SPLIT DE 36.000 BTUS, COM

DA ÁNCN PARAP PA

sERVrçO t84

DESCRIÇÃO DOS ITBNS

ÞE AR CONDICIONADOS

ôf
w h
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nrnuznçno Dos sERVrços E

FORNECIMENTO DE MATERIAL

ruecessÁnro PARA nrsrnmçÃo Do
EQUIPAMENTO.

1.5

sERVrço DE rrusrRnçÃo /
nevoçÃo / REMANEJAMENTo DE

CONDICIONADORES DE AR DO TIPO

SPLIT DE 60.000 BTUS, COM

PREPARo DA Ánen PARA

nenrrznçÃo Dos sERVrços E

FORNECIMENTO DE MATERIAL

rrrrcrssÁRro PARA lrsrnmçÄo Do
EQUIPAMENTO.

sERVrçO 7

1.6

MANUTENçAO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 7.OOO A
9.ooo BTUS (LTMPEZA Dos pR¡ruÉrs ¡
FILTROS DE AR E CONDICIONADOR,

vrnrrrcaçÃo E ELrMrNnçÃo DA

suJErRA, DANos E coRRosÃo ruo
GABINETE, NA MOLDURA DA

SERPENTINA E NA BANDEJA,

vrnrrrcnçÃo DA oeennçÃo DE

DRENAGEM oe ÁGUR, LTMPEzA Do
GABINETE DO CONDICIONADOR,

LIMPEZA DO ELEMENTO FILTRANTE,

LIMPEZA DOS VENTILADORES,

ve nrrrcnçÄo DE coruExöes DE

RrrverurRçÃo, veorçÃo DA

AMPERAGEM, rrrusÃo E

TEMPERATURA, nEvloçÃo DA

FRENTE PLRSTICR DO EVAPORADOR

PARA LIMPEZA, LIMPEZA DA PARTE

FRONTAL DO EVAPORADOR,

rruseeçÃo vrsuAl TNTERNA E

EXTERNA E coLocAcÃo or eÁs).

sERVrçO 501

.ì p
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L,7

MANUTENçÃO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 1.2.OOO A

18.ooo BTUs (LTMPEzA Dos pnrruÉrs

E FILTROS DE AR E CONDICIONADOR,

ve nrrrcRçÃo E ELrMrNaçÃo DA

suJErRA, DANos E coRRosÃo l,ro
GABINETE, NA MOLDURA DA

SERPENTINA E NA BANDEJA,

vrnrrrcnçÃo DA oernnçÃo DE

DRENAGEM oe ÁGuR, LTMPEZA Do
GABINETE DO CONDICIONADOR,

LIMPEZA DO ELEMENTO FILTRANTE,

LIMPEZA DOS VENTILADORES,

vrnrrrcnçÃo DE corv¡xöEs DE

errverurnçÃo, veorçÃo DA

AMPERAGEM, rerr¡sÃo E

TEMPERATURA, nrvoçÄo DA

FRENTE plÁsrtcn Do EVAPoRADoR
PARA LIMPEZA, LIMPEZA DA PARTE

FRONTAL DO EVAPORADOR,

rruseeçÃo vrsuAl TNTERNA E

EXTERNA E colocAÇÃo or eÁs).

sERVrçO 569

1..¡

¿...:" l,tj

1.8 409

MANUTENçÃo pnev¡NTrvA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 24.OOO A

3O.OOO BTUS (L|MPEZA DOS pRn'lÉlS

E FILTROS DE AR E CONDICIONADOR,

venrrrcnçÃo E ELrMrNnçÃo DA

suJErRA, DANos E coRRosÃo ruo

GABINETE, NA MOLDURA DA

SERPENTINA E NA BANDEJA,

venrrrcnçÃo DA oernaçÃo DE

DRENAGEM oe ÁcuR, LTMPEZA Do
GABINETE DO CONDICIONADOR,

LIMPEZA DO ELEMENTO FILTRANTE,

LIMPEZA DOS VENTILADORES,

vrntncnçÄo DE coruexörs DE

RrruerurRçÃo, veorçÄo DA

AMPERAGEM, rerusÃo E

TEMPERATURA, nevloÇÃo DA

FRENTE plÁsrcn Do EVAPoRADoR

PARA LIMPEZA, LIMPEZA DA PARTE

FRONTAL DO EVAPORADOR,

rruserçÃo vrsuAL TNTERNA E

EXTERNA E colocAçÃo or cÁs).

sERVrçO

t

(
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sERVrçO 3801,9

MANUTENçAO PREVENTIVA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 36.OOO

BTUS (LTMPEZA Dos pRlrrlÉls E

FILTROS DE AR E CONDICIONADOR,

ve nrrrcnçÃo E ELrMrNnçÃo DA

SUJEIRA, DANoS E CORROSÃO ruO

GABINETE, NA MOLDURA DA

SERPENTINA E NA BANDEJA,

vrnrrrcnçÄo DA oernnçÃo DE

DRENAGEM oe ÁGuA, LTMPEZA Do
GABINETE DO CONDICIONADOR,

LIMPEZA DO ELEMENTO FILTRANTE,

LIMPEZA DOS VENTILADORES,

vrnrncRçÃo DE corurxöes DE

RttvrruteçÃo, veorçÃo DA

AMPERAGEM, rerusÃo E

TEMPERATURA, nevoÇÃo DA

FRENTE púsr¡cR Do EVAPoRADoR

PARA LIMPEZA, LIMPEZA DA PARTE

FRONTAL DO EVAPORADOR,

rruspeçÄo vrsuAL TNTERNA E

EXTERNA E coLocAçÃo oe cÁs),

sERVrçO 3L.10

MANUTENçÄo pneveNTrvA DE AR

CONDICIONADO SPLIT DE 60.OOO

BTUs (LTMPEZA Dos pRrn¡Érs E

FILTROS DE AR E CONDICIONADOR,

venrrrcnçÃo E ELrMrNnçÃo DA

suJErRA, DANos E coRRosÃo ruo

GABINETE, NA MOLDURA DA

SERPENTINA E NA BANDEJA,

venrrrcnçÃo DA oprneçÃo DE

DRENAGEM or ÁeuR, LTMPEzA Do
GABINETE DO CONDICIONADOR,

LIMPEZA DO ELEMENTO FILTRANTE,

LIMPEZA DOS VENTILADORES,

venrncRçÃo DE coruexÕes DE

nrrverurRçÃo, veotçÃo DA

AMPERAGEM, rrrusÃo E

TEMPERATURA, nevoçÃo DA

FRENTE pt-Ásrcn Do EVAPoRADoR

PARA LIMPEZA, LIMPEZA DA PARTE

FRONTAL DO EVAPORADOR,

rruserçÃo vrsuAl TNTERNA E

EXTERNA E colocAÇÄo pr eÁs).

h,4
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ANEXO II -''16.6-

DECLARAÇOES

A
PREFEITURA MI.INICIPAL DE AMONTADA,CE
At. Comissão de Pregão.

Ref.: PREG,Ã,O pLgtRONtCO W"

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ,....,....,.. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administraçáo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,apartir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXil do art. 7q da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 27 daLei Federal no.8.666193 e suas alterações posteriores,

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

IPE

V

Assinatura do(a) representante.

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

\k &
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ANEXO III

MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Localde Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada
Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,

referente ao PREGAO ElEfnÔrulCO No lPE, cujo objeto é

conforme especificaçöes constantes do anexo l, parte

integrante deste processo

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitaçäo; que näo possuímos nenhum fato impeditivo para
participaçäo deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçöes previstas

neste edital,
ITEM NO

LOTE 1.I E MANUTENçÃO Oe AR CONÞ|C|ONADOS

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
GNPJ/GPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

legal do licitante, no âmbito da licitação,

è

?,

ITE

M
oescnrçÃo UNID. QUANT

VALOR

UNITÁRI

o (Rs)

VALOR

rorer (nS)

t.t

t.2

$ ùår
(representa

corh ,idt caçäo completa)

/\
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-REFERENTE 

AO PREGAO
N.O /PE

A,peSSoajurídicadedireitopúblicointerno,comsede
na , Amontada/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no

, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de

_, Sr(a). , com fundamento no Edital do Pregäo
Eletrônico para Registro de Preços no IPE, Processo no IP E,
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, a Lei Federal no 10.520102,
Decreto Federal n'7.89212013, REGISTRAR OS PREçOS DE _, conforme
especificaçöes do ANEXO l, nos termos e condições das cláusulas que compöem está Ata de
Registro de Preços.

clÁusuLA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS, Conforme resultado da licitação,
a presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ
sob o n.o xxx, com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no
município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts, 11 e 13 do Decreto Federal n.o

7.892113 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificaçäo definida na licitação:

Ordem de
classificacão

Empresa Item Quantidade
reqistrada

Valor unitário
reqistrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1o somente serão convocados
na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.o

7.892t13.
Parágrafo terceiro - Somente seräo convocadas as licitantes de que trata o parágrafo
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n.

_t_
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregäo Eletrônico rìo

_t_.
cLÁusuLA SEGUNDA: DOS ÓnCnOS PARTICIPANTES - Compöem a Ata de Registro de
Preços, na qualidade de órgäos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão
estimados no Anexo I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços
para a eventual sELEçÃo DE MELHOR PROPOSTA PARA REG¡STRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTUAL SERV|çO DE TNSTALAçÄO, neUOçÃO,e MANUTENçÃO DE AR
CONDICIONADOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA, dE
acordo com as especificações que constam no Anexo I deste lnstrumento, pelo preço
registrado, o quantitatívo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do representante legal,
em obediência à ordem de classificaçäo das propostas, juntamente com a documentaçäo e as
propostas de preços a

h,

ntadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte

,ø

R deste lnstrumento, nagu que o contrariem

U"tL
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Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1o, do art, 65,

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR

4.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execuçäo do objeto
valor global de R$ (,..,, .,, . .. ..,.), conforme anexo.

o

cLÁusuLA QUTNTA - DO PRAZO DE DURAçÃO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o termo de contrato, o qual lerá a vigência a partir da assinatura. O
prazo de vigência da contrataçäo será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na
forma do art. 57da Lei n'8.666/93.

cLÁusuLA SEXTA - DA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo DE PREços
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgäo
ou entidade da administraçäo pública que näo tenha participado do certame licitatório,
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n"
7.892t2013.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS ALTERAçöEs run ATA DE REclsrRo DE PREços

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposições contidas
no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
7,2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao
preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociaçäo para
a reduçäo de preços e sua adequaçäo ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na
legislaçäo.
7.3 - Näo havendo êxito nas negociaçöes, o município procederá o cancelamento da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtençäo de ajuste mais vantajoso.

CLAUSULA OTTAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçäo, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou

no art. 70 da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o
ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO
9,1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçä terá duraçäo de 12

do art. 57 da Lei n"(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na
8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA- DAS ALTERAçöes cournR
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10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e,

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposiçöes
65 da Lei no 8.666/93.

träÞe

art.

cLÁusuLA DEctMA pRtMEtRA - DA REALTZAçÃo Dos sERVtços

11.1 O ptazo para início da execuçäo do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da
ordem de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de
Amontada/CE.

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçäo das penalidades.

clÁusuLA DECTMA SEGUNDA - COND|çÖES DE PAGAMENTO
12.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica parc a conta de
titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente
devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e
trabalhista.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DAS OBRTGAçöES On CONTRATANTE
13.1 São obrigaçöes da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no ptazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
13.2 A Administraçäo näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DAS OBRTGAçÖES OO (A) CONTRATADO (A)
14.1 A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçäo do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que
for mais vantajosa à Administraçäo Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas
Código de Defesa do Consumidor (Lei no

pensas, nos prazos e formas legais previstas no
1990), o objeto com avarias ou defeitos;
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d) comunicar à Contratante, no P razo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas

de realizaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento ptazo

com a devida comprovaçäo;
e) manter, durante toda c, execuça o do contrato, em comPatibilidade

assumida s , todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçã

6LÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS SANçöES ADMINISTRATIVAS
1S.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da

contrataçäo; ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; falhar ou fraudar na execução do

contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

15.2 - pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de

infração administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sançöes:

a) Aävertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
oi tvtutta mo¡¿tóri" de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado

(óalculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela

inadimplidaj; e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato

administratiïo no ptazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração

(calculado por diä de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da

ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 1Oo/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o

válor global áo contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação

inadimllida); näo assinatura da ARÉ/contrato administrativo no ptazo previsto no edital, quando

convoiado óela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);

e/ou näo apresentação e/oú apresentaçäo falsa da documentação exigida no edital do certame

(calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);
à) Srrp"nsäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade

aãministrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;
e) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

.ônr"qu.nte descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

pelo piazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

sub¡tåm também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa

no art. 70 da Lei no 10,520, de2A02;
f) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

ferdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo

þerante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

bontratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados'
15.3. _As sançöes previstas nas alíneas poderäo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com aã de mulia, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionâis que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da Lei

no 8.666/1993.
1S.S, A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo qùe asseguiará o contraditério e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

15.6. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consideraçäo a gravidade

da conduta do infratór, o carátei edúcativo da pena, bem como o dano causado à

Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade'

15.7. As p-enalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores MuniciPal.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEX E DA RESCISÃO CONTRATUAL
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16.1 . A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão,
nos artigos 77 a 80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. A rescisão contratual poderá ser:

ido g dis

-îffi*
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administraçäo;
16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
16.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666i93,

cLÁUSULA DÉCIMA SÉr¡un . Do FORO
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais,

Amontada (CE), _ de de 2022.

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

nos
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ANEXO VII . MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
U¡UI'¡ICíPIO DE AMONTADA, ETNRVÉS DA
SECRETARIA .......... COM A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DEGLARA:

O Município de Amontada, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de

, inscrito no CNPJ/MF sob o no , com
sede na - Amontada- Ceará, neste ato representado pelo(a)
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Sr(a)......... .....r.¡, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa com endereço na ....., ño

bairro ..........,...., em Estado do.,......,...........,, inscrita no CNPJ sob o no

, representada por ..,.., podador(a) do
CPF no ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de Pregäo Eletrônico no 11.01,0112022.05-SRP, Processo r'ìo

11.01.0112022.05, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de
junho de 1.993 e.suas alteraçöes posteriores, a Lei Federal no 1Q.520102, de 17 dejulho de
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitaçäo, na modalidade Pregäo Eletrônico para registro de preços, em
conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, a Lei Federal n0

10.520, de 1710712002, devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da
Secretaria de do Município de Amontada-CE

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2'2oPresentecontratotemporobjetoa-,conformeespecificações
constantes do anexo l, parte integrante deste processo.
2.3 REGIME DE EXECUÇÃO: Empreita por preço Unitário

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$ (-), conforme anexo

GLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçOES OA CONTRATANTE
4.1 Säo obrigações da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, que seja substituído, reparado ou corrigido;
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e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2 AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratad

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através'äe

especialmente designado; :, ':k

executado,e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço

mo
a, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
4.3 O ðontratante designará servidor público para exercer a funçäo de fiscal de contrato, nos

termos do art. 67 da Lei 8,666/1.993

cLÁusuLA QUTNTA - DAS oBRIGAçÖes oo(n) CoNTRATADo(A)
5,1 A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
ä¡ executar o óO¡eto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de

acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que

for mais vantajosa à Administraçäo Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

iOOigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cJmunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

dã realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto,

com a devida comprovaçäo;
e) manter, duranie todã a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitação;

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO
6,1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duraçäo de 12

(doze) mleses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n'
8.666i93.

cLÁusuLA sÉTIMA - DA REALIZAçÃo Dos sERVIços
7.1 O ptazo para início da execuçäo do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem

de seÑiço, no local constante na ordem de serviço, dentro do municipio de Amontada/CE.

7 .2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçöe! constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no

Wazo Oe iO (dez) dias úteis, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades,

GLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIçÖES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrÔnica para a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentaçäo de nota fiscal correspondente

devidamente atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;

6.2 O pagamento serå efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidameñte atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e

trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RECURSOS

w 1- As despesas decorrentes da co rreräo por contada Dotação Orçamentária
Fonte de Recurso'.-

ntrataçäo co
SOESAS:
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cmúsulA DEcTMA - Do REAJUsTAMENTo DE pREço t *1*-
10.1- O valor do presente Contrato näo terá objeto de reajuste, pelo período de f Z t¿oiãÌÌffis
apresentaçä da proposta. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses os preços
ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas

cLAÚsuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAçÖEs corurRATUArs
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art. 65, da Lei ne

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposiçöes contidas no art.
65 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS SANçÖES
12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10,520, de2002, a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da
contrataçäo; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execuçäo do
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
12.2 - Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infraçäo administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocaçäo pela Administraçäo
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da
ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o

valor global do contrato); inexecuçäo parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida); näo assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando
convocado pela Administraçäo (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou não apresentação e/ou apresentaçäo falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de Amontada com o
conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subítem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa
no art. 70 da Lei no 10,520, de2002;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,
12.3. As sançöes previstas nas alíneas poderäo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4.Também ficam sujeitas às penalidades do arl.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da Lei
no 8.666/1993.
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o
procedimento previsto na Lei no

ì

contra
8.666,

ditório e a
1 993.
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12.6. A autoridade competente, na aplicação daS sanções, levará em consideração
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
Administraçä0, observado o princípio da proporcionalidade,

ca

12.7. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cad
Fornecedores Municipal.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA rNExEcuçÃo E DA REScrsÃo coNTRATUAL
13.1. A inexecuçäo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a80 da Lei N'8.666, de 21 de junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n0 8,666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso ldo art.78 acarreta as consequências
previstas no art, 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das
questöes relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
14,2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

Nome
CPF:
2.
Nome
CPF:

dede-Ce

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA
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